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Tr.v. Magno de Araúk>. 47,

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.
en sessao plenária realizada no dia 26 de janeiro de 1993,

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 118. 119, parágra
fos 2* e 3*, e 160 da Constituiçao do Estado,

CONSIDERANDO o disposto na Resoluçao n* 01/93, de 20
de janeiro de 1993, do tribunal de justiça do estado, publicado no
Diário da Justiça de 21 de janeiro do corrente ano,

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos concedido aos
servidores do poder executivo, por força da resoluçao n* 090/93. do
Conselho de Política de Cargos e Salários, homologada pelo Decreto

Estadual n1 1^(02/93,

CONSIDERANDO proposta apresentada pela Presidíncia ,
APROVADA POR VOTAÇAO UNANIME, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

^ESOLVE:

Artigo 1* - Aplicar aos Conselheiros, Auditores, Secre
tario e Subsecretário do Tribunal de Contas dos Municípios do Esta
do do Pará, inclusive aos inativos, o teor da Resoluçao n* 01/93 ,

oo Tribunal de Justiça do Estado.

Parágrafo Onico - Ficam mantidas em seus percentuais '

as representaçoes e gratificaçoes atualmente pagas aos servidores '

referidos no "caput* de
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ARTI6O 2* - OS ENCARSOS DECORRENTES DESTA RESOLUÇAO COR-
RERAO POR CONTA DAS DISPONIBILIDADES ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS DESTA COR

TE. PARA O EXERCÍCIO DE 1993.

Artiso 3* - A presente Resoluçao entra em visor ha data
DE SUA PUBLICAÇAO E SEUS EFEITOS FINANCEIROS RETR0A6EM A PARTIR   DE

1* DE JANEIRO DE 1993.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Pará. em 26 de janeiro de 1993.

Conselheiro LAéRCI




